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Vistos, ;e1atados e dís~utidos os presentes autos.

I

.~.

, '

RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro'
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamento do
reéurso em diligência nos termos do voto do relator. O Conselheiro Marciel Eder
Costa votou pela ~onc1usão. .I,. "uk.

ANELISE DAUDT PRIETO
Presidente

)~ ....

.T,ARÁ~ CAMPELO BORGES',
Relator

, ; (( Formalizado em: Q 2 FE\I 2.006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Zep.a1do Loibman,
Nanei Gama, Sérgio de Castro Neves, Silvio Marcos Barcelos'.F'iúza e Nilton Luiz
Barto1i. Esteve presente o Procurador. da Fazenda' Nacional Leandro Felipe Bueno
Tiemo. ' "
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RELATÓRIO

"

, f

Os autos do presente processo tratam da exigência do Imposto sobre
. . .

a Propriedade Territorial Rural (ITR) relativo ao, fato gerador ocorrido em 10 de
janeiro de 1997, bem como juros demora e mult').ex offício (75%), lançados por
.interinéd~o do Auto de' Infração de folhas' 2 a 11, inerentes ao imóvel N~RF 327.196-
, O, localizado no mumcípio de São Francisco (MG). <. ' .'

Segundo a denúncia fiscal (folha 4),a exigência decorre das glosas
de urp.a áre~ de preservação permanente de 1.O18 hectares, de uma área de utilização
limitada (reserva legal) de 2:750,4 hectares, de uma área de 4.500 hectares de

"produtos vegetais e de um rebaJlho de 813 animais de grande porte, tudo informado
, /

'em sua declaração de ITR do exercício de 1997. ,.
. . '. '

, I '

Diz o autuante que as glosas foram efetivadas porque, fo'rmalmente
intimado, o declara,nte não apresentou à fiscalização da Receita Federal. o Ato
Declaratório Ambiental do Ibama (ADA), nem a matrícula do imóvel coni a,

" \

averbação da reserva legal, nem laudo.técnico nem ficha de registro de vacinação do
ano de 1996.' .

Da intimação citada' nà denúncia fiscal, expedida em 4 de maio_de
2000 e acostada à fo~ha 20, o interessado teve ciência. em 10 de maio de 2000,
conforme AR de folha 21:Rol de documentos então exigidos, sob pena de lançamento
do crédito tributário com basenos elementos disponíveis:

laudo técnico e respectiva AR)';

matúcu1a do imóvel contendo a averbação da reserva legal;

Ato Declaratório Ambientál do Ibama (ADA);

, fiéha registro de vacinação e !ll0vimentação de gado do ano de
1996.

,
Regul~rmente intimada da exigência fiscal em 16 de julho de 2001,

conforme AR de folha 241, a interessada, por seus procuradores' constitúído~ à folha
48, instm:irou o contraditório em 13 de agosto de 2Q01 com as razões de folhas,25 a
,47, consubstanciadas nos excertos reproduzidos a seguir, instruídas, afora o
instrumento particular de procuração, com os documentos de folhas 49 a. 69:

Data contida no ca!imbo de entrega ap~sto pela agê'ncia de destino dos Correios. V.

, '
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1- DESCRIÇÃO DOS FATOS

.......................................................................................

11 - ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

11.1 - A Configuração da Área dePteservação
Permanente independe da apresentação do ADA /
Exigência nâo prevista em Lei -

, .
• • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • J •••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••

11.2 - A Instrução Normativa Instituidora do ADA
não pode extrapolar os Limites da Lei

11.3 - A Área declarada como sendo de Preservação
Permanente é considerada de R,elev'ante e
Excepcional Interesse Ecqlógico

. ,No presente tópico, .demonstrar-se-á que a área
, informada na DITR como de preservação permanente preenche todos os
requisitos legais que a caracterizam como tal, ou seja, é uma área que
conserva todas as suas características naturais originais, estando, inclusive
, em processo de incorporação ao Parque Estadual :da Serra das Araras.

Com efeito, no dia 21 de janeiro de 1998, o,
Governador do E;tado de Minas Gerais,' no uso de suas atribuições.
con~titucionais, criou o Parque Estadual da Serra das Arargs:

Decreto n° 39.400, de 21 de janeiro de' 1998.

Cria o Parque Estadual da Serra' das Araras e dá
outras providê.ncias.,

o Govérnador do Estado de Minas Gerais, no uso da
~tribuição que lhe confere o artigo' 90, lI, da
Constituição do Estado, e tendo em vista a disposição .
do artigo 5°, da Lei Federal nO4.771, de 15 de setembro
de 1965,

DECRETA:

Art. 1° - Ficà criado, na re2ião norte do Estado, no
município de Chapada Gaúcha, o Parque Estadual
da Serra das Araras, que ficará, como os demais,
,subordinado ao Instituto Estadual de Florestas .,
IEF. (Diário Oficial do Estado de Minas Gerais' de
22.0L98) (doc. anexo)
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\ Posteriormente, no dia 30 de novembro de 1998, o
Conselho de Administração do Instituto Estadual de Florestas,
decidiu: \ '

.Aprovada à unanimidade, o Parecer Técnico da
Diretoria de Zoneamento Ambiental - SEMAD, de
ampliação da área do Parque Estadual da Serra das
Araras, Chapada GaúchaIMG;, autorizando o IEF a
dar continuidade aos estudos das áreas relacionados
(sic) à questão fundiária e le~al do processo,
observando o disposto na' Deliberação n° 464197 .
(Diário Oficial do Estado de Minas Geraisde 05.12.98)
(doc. anexo)

Após a realização de ..vários estudos, a área. de
. preservação permanente em análise, assim 'como ou,tras áreas e faz~nda~,
foram transferidas ao Instituto Estadual de Florestas, mediante "Escritura
Pública de Transmissão ao Patrim6nio Público Mediante Compensação e

, outros Ajustes de Imóveis Rurais, .considerados Técnica e Cientificamente
como de Relevante e EXéepcionallnteresse Ecológico" (doc. anexo)

Os fatos .narrados{ e devidamente com.provados pelos
documentos anexos) não deixam, margem para divergências: se a área
referida não fosse de preservação permanente, como ela poderia possuir
"relevante e excepcional.interesse ecológico", estandQ em vias de ser
incorporada fi parque florestal? Com o devido respeito, afigura-se
vêrdadeiramente impossível contestar a existência da área preservada!

,Nem se diga, por outro lado, que o fato de o'
reconhecimento da área corpo de preservação permanente ser posterior à'
DITR/97 impediria o gozo do benefício já em relação ao ano-base de
1996, eis que, obviamente, as florestas não se formam de uma hora para
outra.

o ••••• \ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Aliás, se em relação' às DITR~ dos anos anteriores
(1994, 1995 e 1996, por exemplo) o Fisco admitiu (ainda que tacitamente)
a exclusão da referida área de:preservação perman"ente da base de cálculo
do ITR, independentemente da apresentação do AQA, frise"se, por que,
não admiti-Ia em relação à DITR/97? O que mudou? Por acaso as
características naturais' da .área de preservação permanente' (o que, no
fundo, é a úmca coi"Saque interessa) foram alteradas? Evidentemente que
não! . .

J.

'. <
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Assim, tendo em vista que (l)a apresentação do ADA
.) ,

é desnecessária (não está prevista em lei); (2) que a instrução normativa

que instituiu o ADA extrapolou os limites da mera regulamentação', e (3)
que não há dúvida .de que a área deClarada como de preservação
permanente efetivamente gUarda as suas características naturais orIginais,
afigura-se ünpossível a inclusão'de tais terras na base de cálculo do ITR, o
que, confia a Impugnante será reconhecido e decretado porV. Sas.

111 - RESERVA LEGAL
,?

Outra .irregularidade supostamente cometida pela
Impugnante seria a ausência de averbação. da área de reserva legal no
registro illobiliário competente, Tal fato, conforme entendimento da
fiscalização, inviabilizaria a exclusão da referida área da b~se de cálculo
do ITR. [...) .

. ................. ~ .

É verdasleque 't lei determina que esta área "deverá ser
averbada". CQntudo, em nenhum momento foi dito que a ausência de
registro no Cartório c0l,llpetente implica na descaracterização da área
. como res~rva legal, isto é, o registro não é (nem nu:p.ca foi) requisito
necessário à configuraç~o da reserva.

OUÚo aspecto que merece destaque é (, fato de que nem
a Lei 9.393/96 nem o Código Florestal, em momento algum, impuseram
qualquer sanção para a hipótese de não averbação da reserva legal na
matl'Ícula do' imóvel, não sendo permitido ao intérprete, portanto, a seu
talante, estabelecer punição (inclusão da área na base de cálculo do ITR)
onde. a lei não a previu. .

................. ~ ; ; ~ .. .

.V - ÁREA UTILIZADA COM PRODUTOS VEGETAIS
,

Outra infração supostamente cometida. pela
Impugnante seria' a não comprovação da existência da area plantad~, o que
levou o Fisco a inciuir esta parte do imóvel na bâse de cálculo do/ITR .

. \
........................................................ - .

[ ...J tendo em vista que até o presente momento não se
conseguIU reunir todas as provas da existência e tamanho das áreas
cultivadas, a .Impugnante, nos termos dos parági-afos 4°, 5- e 6°, do art. 16
do Decreto 70.235/72, requer a posterior juntada de documentos.
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V -ÁREA 'DE PASTAGEM/REBANHO

. - [~..] a fiscalização adotou o entendimento de que o
documento que çomprova a existênCÍa do rebanho é o cartão de vá'cinação.

Verifica-se, contudo, que nenltuma das leis ou
instruçõel> normativas que tratam do ITR são tão exclusivistas. Para elas,
desde que o contribuinte faça prova do exercício da atividage pecuária no
imóvel (qualquer tipo de prova é. admitido), a área de pastagem pode ser
deduzidà do cálculo do ITR .

............................................................................................

Não há dúvida, pois, de que é possível a exclusão da
área utilizada por terceiros do cálculo do ITR.

Pois' bem: como quem desenvolveu a atividade
pecuária -foi não a proprietária do imóv'el ~as um fazendeiro da
região (que recebeu a área em comodato), da Impugnante não pode
ser exigida ª' ficha de vacinação do gado.

Com efeito, como se pode eXIgIr que a Impugnante
apresente documentação que ela, não sendo produtora 'rural, não é
obrigada a possuir? Como querer que alguém 'que não seja pecuarista
apresente declaração informando quantas cabeças de gado possui?

Poder-se-ia dizer que a Impugnante poderia solicitar tal
documentação da pessoa que, ocupou a área de pastagem. Em tese isso
seria possível.

Contudo, não possuindo poder de polícia, como obrigar
o com,odatário a fornecer-lhe tais documentos? E se' o .mencionado
.fazendeiro (devidamente qualificado no contrato de comodato anexo) não
possuir 'as malsinadas fichas de vacinação? Tais fatos podem prejudicar a
Impugnante? Obviamente que não!

VI"':'MULTA

. Não se poderia deixar de lembrar, por outro lado,
que o Ato ,Declaratório (Norinativo) nO 5/90 impede a exigência de
multa de mora do contribuinte do ITR. [... ]' .

••••• •••.••••••• ••••• •• .- ••••••••••••••••••••••• o'•••••••••••••••••••••••••••••••• : ••••••

, Também é pacífico o entendimento do.2° Conselho de
Contribuintes no sentido de que a multa moratória somente pode ser
exigida do contribuinte após a decisão administrativa definitiva. [00.]

6



Exercício: 1997

. - \ .

ÁREA DE-PASTAGENS. É devida a glosa de área de pastagens quando o
sujéità passivo não faz prova; mediante documentação hábil e idônea, de
sua existência. . •

, . A 23 Turma da DRJ em Brasília, por unanimidade de votos, julgou
proced~nte o lançamento em acórdão assim ementado: . .

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural- ITR

- ,
•••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••• ~ •••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••
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ÁREÀ DE PRESERVAÇÃO PERMÀNENTE. ÁREA DE UTILIZAÇÃO
LIMITADA.: ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL'- ADA. É devida a
glosa das áreas I de utilizaçã~ limitada ou 'de preservação permanente
quando não for apresentado o Atb Declaratório Ambiental.

ÁREA DE PLANTIÜt. É devida a glosa de ªrea de plantio' quando o
sujeito passivo rião faz prova, mediante dqcúmentação hábil e'úlônea, de
sua existência.

Processo n°
Resolução n°

Lançamento Procedente

Cie~te em 10 de novembro de 2003, do inteiro teor do Acórdão
DRJ/BSA7.827, de 10 de outubro de 2003, o recurso voluntário de folhas 97 a 124 é
interposto em 1° de dezembro' de 2003. ..\ . .

. N.as razões de. recurso, preliminarmente, invoca a nulidade do / '
julgamento, alegando incompetência da DRJ Brasília em face da localização do
imóvel em Minas Gerais. Fundamenta essa alegação no parágrafo único do artigo 4°
4a Lei 9'.363, de 19 de dezembro 1996,que fixa o domicílio tributário do contribuinte,
verbis':

(,. (
. Art. 4° Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de
seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.

Parágrafo único. O domicílio tributário do. contribuinte é, o município de •
localização do imóvel, vedada a eleição de qualquer outro.

Declara não éontraditados no recurso obstáculos manifestamente
impertinentes' contidos no acórdão recorrido porque _originários de afirmações
equivocadamente atribuídas à então .impugnante.' .

Também esClarece, contrariando os fundamentos do acórdão,
recorrido, que jamais solicitou, requereu ou sugeriu a declaração de
inconstitucionalidade ou iiegalidade de normas na viaadministtativa, mas insiste que
"as Instruções Normativas são normas complementares das leis (art; 100 do CTN) e, '

7
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não podem transpor, inovar ou modificar o texto da' norm~ que ~omplemetltam".
(Acórdão 201-72.754) .

Ainda ~em preliminar ao mérito,' (iduz a impossibilidade da
recorrenterespónder pelo ITR do. exerCÍcio de 1997, lançado ex officio em julho de
2001, incidente sobre inióvel a1íenado ao Instituto Estadual de Florestas por
intermédio de escritura pública de transmissão ao patrimônio público registrada no
cartório de imóveis em l° de junho de 2000, com base no artigo t30 do Códig~
Tributário ~acional, ipsis litteris:

Art. 130. Os créditos tributários relativqs a impostos cujo fato gerador seja
a propriedade, o domínio útil ou, a posse de bens imóveis, e bem assim os
relativos a taxas pela prestação dé serviços referentes a tais bens, ou a
contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pess'oa dos respectivos
, adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua q~iiação.'

,A propósito do reconhecimento da relevância ecológica ser posterior
à DITR de 1997, cità preced~nte da CSRF: Acórdão CSRf 02~0.520, de 20 de maio '
de 1996, relatado pelo então conselheiro Sebastião ~orges Taquary.

Especificamente sobre a glosa da área de preservação permanente,
.em síntese, condena o fundamento da exigência do Ato D~claratóflo Ambiental em
instrução normativa da SRF que sem respaldo legal, "a,tribuiu ao Ibama o poder de
dizer o que é uma área de preservação permanente". Traz à colação precedentes do
Segundo e do Terceiro Conselhos de Contribuintes.

Quanto à glosa da área de reserva legal bem como da área, utilizada
com produtos vegetais, reitera ipsis litteris as razões de impugnação.

8
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S 1° Aplicam-se, até ulterior ato em contrário', os índices constantes das
.Tabelas nO3 (Índices de Rendimentos-Mínimos para Pródutos Vegetais e
Florestais) e. nO 5 (Índices de RendiJ;nentos Mínimos para Pecuária),
aprovados pela Instrução Especial Incra nO'19, de 28 de maio de 1980 e
Portaria nO 145, de 28 de maio de 1980, do Ministro de Estado da

, Agricultura (Anexos II eJlI,respectivamente). "

Consoante a recorrente, o ato regulamentar referido foi' editado com
base em legislação anterior revogada e incompatíveIcoma legislação atual.

, Por. fim, assegura que o imóvel obj~to do ITR ora discutido esteve
inserido em área em estado de emergência" durante todo' o ano de 1996, por força do
Decreto 611, expedido pela Prefeitura Municipal de São Francisco (MG) em 30 de
junho de 1995.

Instruem O recurso voluntário: "

a) para garántir a instância recursal, a folha 125, o arrolamento de
72 bois da raça Nelore, com idade média de 22 meses e valor
contábil de R$ 78.408,00, segundo declarado pela recorrente;

b) certidão do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São
;Franci~co(MG), relativa à matricula 8.084, acostada à folha 126;

c) po~ fotoc6pias desprovidás de autenticação, seja por tábelião de
notas, seja pelo servidor público que as recepciortou, os
,documentos àcostados às folhas 127 ,a 150.

Posteriormente, em 24 d~ m"arço de 2004, o laudo técl1ico de folhas'
157 a 211, instruido com a ART de folha 2J2, é protocolizado na secretaria deste.
COnselho de Contribuintes. .

,A Procuradoria da Fazenda'Nacional manifesta-se às folhas 215 a
217 e qualifica de manifestamente intempestiva a juntada do laudo técnico de folhas
1'57a211. '

.os autos foram distribuídos a este conselheiro em único volume,
'processâdo com 218 folhas.

É o relatório;

9
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VOTO'

Conselheiro'Tarásio Campelo Borges, Relator

Com ó objetivo. de enriquecer a' instrução dos autos des,te processo,
voto pela conversão do julgamento, do recurso voluntário em diligência à repartição de
origem para que a autoridade preparadora:

a) intime a recorrente a apresentar fotocópia autêntica do inteiro teor'
4a escritura púb1iça. de transmissão ao patrimônio público registrada no cartório de
imóveis em 1° de junho de 2000, por intermédio, da ql,lal o imóvel rural' inscrito na
ReGeita Federal sob o número 327.196-0 teve a sua propriedade transmitida.para o
Instituto Estadual de Florestas;'

, b) confimíe a~utenticidade da fotocópia d(~folha 149, que'reproduz
o Depreto 611, expedido pela Prefeitura Municipal 'de São FranCisco (MG) em 30 de
junho de 1995;

. c), se autêntico o' 'documento referido na 'alínea anterior, intime a
Prefeitura Municipaf de São Francisco (MG) para informar, com precisão, o período
em que produziu' efeitos o estado dé emITgênciadec1arado no Decreto municipal 611,
de 1995.' ',. / ,

. Posteriormente, após facultar à recorrente oportunidade de.
manifestação quanto ao resultado da diligência, providenciar o retomo dos autos a
esta Câmara ..

'Sala das $essões, em 8 de dezembro de 2005.

I.

J~~.
TARÁSIO CAMPELO BORGES - Relator
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